
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos(as) nobres colegas Vereadores(as) o incluso Projeto que
concede o Título Honorífico de Diploma de Honra ao Mérito ao Dr. José Armando Pinheiro da Silveira,
em reconhecimento à sua relevante contribuição ao serviço público municipal, notadamente por sua
atuação no Poder Judiciário, área na qual exerceu funções de elevada responsabilidade institucional
e impacto social.

Nascido em Aparecida do Norte, Estado de São Paulo, o Dr. José Armando Pinheiro da
Silveira desenvolveu trajetória profissional profundamente vinculada ao Município de Juiz de Fora,
onde consolidou atuação marcada pela ética, pelo compromisso com a legalidade e pela dedicação
ao interesse público, tornando-se referência no exercício de funções essenciais à Justiça e à
administração pública.

No âmbito do Poder Judiciário, atuou como Juiz de Direito na Comarca de Juiz de Fora,
inclusive na área criminal e no Tribunal do Júri, exercendo a magistratura com equilíbrio, firmeza e
absoluto respeito às garantias constitucionais.

Posteriormente, foi convidado a exercer o cargo de Secretário Municipal de Segurança
Urbana e Cidadania de Juiz de Fora, oportunidade em que colocou sua experiência jurídica e
institucional a serviço da formulação e da coordenação de políticas públicas.

A conjugação da experiência jurisdicional com a atuação na gestão pública conferiu ao Dr.
José Armando Pinheiro da Silveira uma visão qualificada e responsável dos desafios da segurança
urbana, contribuindo para a construção de ações integradas e pautadas pelo respeito aos direitos
humanos, pela legalidade e pela promoção da convivência social.

Sua trajetória evidencia compromisso contínuo com o serviço público, com a ética
administrativa e com a valorização das instituições, atributos que justificam o reconhecimento desta
Casa Legislativa por meio da concessão do Diploma de Honra ao Mérito, honraria destinada a
destacar personalidades que prestaram relevantes serviços ao Município de Juiz de Fora.

Dessa forma, contamos com a aprovação da presente proposição pelos(as) nobres
Vereadores(as), certos de que esta homenagem representa o justo reconhecimento do Poder
Legislativo Municipal a uma trajetória dedicada à Justiça, à cidadania e ao interesse coletivo.

Palácio Barbosa Lima, 10 de fevereiro de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereador Letícia Delgado - PT
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